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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Rua Benjamin Constant, 830, - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-064
- http://saude.ac.gov.br

  
 

PARECER Nº 53/2023/SESACRE-NUCAE/SESACRE-DIVAIN/SESACRE-DEPIS/SESACRE-
DEPEP/SESACRE-DIGSUS

PROCESSO Nº 0019.004658.00038/2022-88

INTERESSADO: DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SUS, DIVISÃO DE COMPRAS E
LICITAÇÃO

ASSUNTO: Parecer das Propostas – Pregão Eletrônico Nº 271/2023, referente aos itens 2 a 4. 

  

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para reestruturar a Maternidade e Clinicas de
Mulheres Bárbara Heliodora, Emenda Parlamentar Nº17/2022, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde
do Estado do Acre - SESACRE.
Parecer das Propostas – Pregão Eletrônico Nº 271/2023. Processo
Administrativo: 0019.004658.00038/2022-88.
Data da análise: 6 a 11 de setembro de 2023.
Parecerista: Maria Rosiany Anute de Souza. 
 

Considerando as atribuições e responsabilidades estabelecidas pela Portaria Nº 332, de 18 de julho
de 2023, no Diário Oficial Nº 13.577 de 20/07/2023- Caderno Único, no qual institui a Comissão de Pareceristas
Técnicos da Secretaria de Estado de Saúde do Acre-SESACRE e define a Área Técnica de Equipamentos Médicos e
Hospitalares no Artigo 2°, Inciso I.

E mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no
sistema  Comprasnet, endereço eletrônico  www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS / PREGÕES / EM
ANDAMENTO, dados do formulário Situação: TODAS, Pregão Eletrônico Nº 271/2023, direcionado a
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, informa-se quanto às propostas apresentadas:

 

Após análise da proposta   da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 2 –  COSTA & SOUZA
COMERCIO HOSPITALAR LTDA  – conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema
Comprasnet. BERCO PEDIATRICO PARA RECÉM NASCIDO da marca SANTA CLARA, modelo/versão
SANTA CLARA. Produto com REGISTRO ANVISA 80413289001. Classificação Grau Risco I – Baixo Risco.
 No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e
colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Feito análise em cima do manual do equipamento no site:
http://www.santaclaramoveis.com.br//santaclaracatalogoBERCOACRILICO.pdf; acesso:11/09/2023.  Dado o
exposto, informamos que o mesmo está em acordo com as especificações técnicas primordiais e solicitadas no
Termo de Referência (TR), entretanto, apresenta como OPCIONAL: Dimensões variadas, Estrutura em aço
inoxidável, Suporte para soro, Sistema manual para movimento Trendelemburg e reverso de Trendelemburg e 
Rodízios. Deve acompanhar com os acessórios e conforme especificações editalicias, haja vista, que no manual
do fabricante está como opcional. Logo, fica sugerida a classificação.

 

Após análise da proposta   da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 3 –  VDR INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA – conforme mapa comparativo com os melhores lances,
disponível no sistema Comprasnet. CENTRÍFUGA PARA LABORATÓRIO da marca INBRAS, modelo/versão
ALB 44 CS. Produto com REGISTRO ANVISA 80929400010. Classificação Grau Risco I – Baixo Risco.  No
que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado
na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

http://www.comprasnet.gov.br/


25/09/23, 13:39 SEI/AC - 8321106 - Parecer

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9152431&infra_si… 2/2

Feito análise em cima do manual do equipamento no site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351505755201965/numeroRegistro=80929400010 e catálogo
apresentado pelo Licitante. Dado o exposto, informamos que o mesmo está acordo com as especificações técnicas
primordiais e solicitadas no Termo de Referência (TR), entretanto, deve entregar conforme especificações
editalicias. Logo, fica sugerida a classificação.

 

Após análise da proposta   da PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 4 –FAZ VENDAS LTDA –
conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. MANTA AQUECEDORA
ELÉTRICA da marca RC LABOR, modelo/versão 5000 ml. Produto com REGISTRO ANVISA a empresa não
apresentou. Classificação Grau Risco II – Médio Risco. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência.

Feito análise em cima do manual do equipamento apresentando pela empresa e houve erro na
proposta apresentada, pois trata de MANTA AQUECEDORA PARA TUBOS. Conforme verificado no site:
https://rclabor.com.br/produto/manta-aquecedora-para-copo-becker-griffin-com-regulador-de-temperatura/ “
Ideal para ser usada em bancadas, a manta aquecedora com regulador de temperatura é usada para aquecer
substâncias em tubos de ensaio”, acesso:11/9/2023. Logo, fica sugerida a desclassificação.

 

Após análise da proposta   da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 4 –ART MEDICAL
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA – conforme mapa comparativo com os melhores lances,
disponível no sistema Comprasnet. MANTA AQUECEDORA ELÉTRICA da marca GENTHERM, modelo/versão
WARM AIR. Produto com REGISTRO ANVISA 80271299007. Classificação Grau Risco II – Médio Risco. No
que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado
na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Feito análise em cima do manual do equipamento no site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351735655202003/numeroRegistro=80271299007 e catálogo
apresentado pelo Licitante. Dado o exposto, informamos que o mesmo está acordo com as especificações técnicas
primordiais e solicitadas no Termo de Referência (TR), entretanto, deve entregar conforme especificações editalícias
e acessórios solicitados. Logo, fica sugerida a classificação.

 
Maria Rosiany Anute de Souza

Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos-NUCAE
Portaria Nº 332 de 18/7/2023

Parecerista Técnica-SESACRE

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSIANY ANUTE DE SOUZA, Enfermeiro
Parecerista, em 11/09/2023, às 12:44, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11,
§ 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 8321106 e o código CRC 391B029A.

Referência: Processo nº 0019.004658.00038/2022-88 SEI nº 8321106
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